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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
2ª VARA MISTA DA COMARCA DE BAYEUX 

Av. Liberdade, 900, Baralho, Bayeux - PB, CEP 58306-001 - TEL: (83) 3232-3250 - e-mail: bex.2vara@tjpb.jus.br

Ação  nº

CLASSE

ASSUNTO

0804369-27.2019.8.15.0751

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

Promovente(s)
Nome: JOSE FERNANDO DA SILVA
Endereço: andreazza, 104, mario andreazza, BAYEUX - PB - CEP: 58306-000

Promovido(s)
Nome: AIG SEGUROS BRASIL S.A.

Endereço: Edifício Eluma_**, 1294, ANDAR 16 AO 21, Bela Vista, SÃO PAULO - SP - CEP: 01310-915

DESPACHO/ MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Valendo esta decisão como carta de citação e intimação, nos termos do art. 108 do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado da Paraíba:

C ó d i g o  d e  N o r m a s  d a  C G J / P B :  ( … )  
Art. 108. Fica autorizado o uso do despacho como carta citação/notificação/intimação/precatória/ofício pelos magistrados do primeiro
grau de jurisdição, o qual consiste na prolação de ato decisório cujo teor sirva, automaticamente, de instrumento para citação,
intimação, notificação, deprecação ou ofício.

Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 98 e seguintes, NCPC), vez que não há elementos nos autos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a concessão do benefício, aptos a autorizar a desconsideração da presunção relativa da alegação de
insuficiência de recursos (art. 99, §§ 2º e 3º, NCPC).

Deixo de aplicar o disposto no art. 334 do Código de Processo Civil, dada a absoluta impossibilidade de absorção deste ato pela pauta do
juízo com prestígio ao princípio da celeridade, sem prejuízo, porém, de designação de audiência com este norte a qualquer tempo, à luz do
art. 139, inciso V, do mesmo diploma legal, ou inclusão de ensejo a tanto em eventual audiência de instrução.

Cite-se, pelo correio  (art. 247, , do CPC) ou através do cadastro de litigantes/orgãos do PJe, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, caput
apresente contestação na forma do art. 335 do Código de Processo Civil, a contar da juntada do aviso de recebimento ( art. 335, II c/c art.
183, ambos do NCPC), sob pena de revelia (art. 344 do CPC).

Se pedido, reservo-me para apreciar o pedido de tutela de urgência após a contestação.

Bayeux-PB, data e assinatura digitais.

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ E OS DEMAIS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL, ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 19091617325538500000023689684
COMP RESIDENDECIA E
PROCURAÇÃO E DOC DA MOTO

Documento de
Comprovação

19091617330041700000023689692

DOC AUTOR
Documento de
Comprovação

19091617330109600000023689697

LAUDO MEDICO E OCORRENCIA
POLICIAL

Documento de
Comprovação

19091617330709000000023689700

 

Juíz de Direito
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        Poder Judiciário do Estado da Paraíba
           2ª Varal Mista de Bayeux 

     

 

Processo nº 0804369-27.2019.8.15.0751

: AIG SEGUROS BRASIL S.A.DESTINATÁRIO(A)
AV PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 2041, COMPLEXO JK - TORRE E, Andar 6 ao 10, VILA NOVA
CONCEIÇÃO, SÃO PAULO - SP - CEP: 04543-011
   

 

 

 

 

 

 

 

REMETENTE:

UNIDADE JUDICIÁRIA:   2ª Varal Mista de Bayeux 

ENDEREÇO: AVENIDA LIBERDADE, 900 - BAIRRO BARALHO - BAYEUX - PB

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo nº 0804369-27.2019.8.15.0751

AUTOR: JOSE FERNANDO DA SILVA

RÉU: AIG SEGUROS BRASIL S.A.

 CARTA DE CITAÇÃO

                        De ordem do MM. Juiz de Direito da , CIENTIFICO-LHE de que neste Juízo 2ª Varal Mista de Bayeux
tramitam os autos da ficando Vossa Senhoria  para contestar a presente ação, noAÇÃO acima descrita, CITADO
prazo de , sob pena de revelia e confissão ficta, advertindo-o de que não sendo contestada a presente ação,15 dias
presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados na Petição Inicial.
                                

 Bayeux-PB, 8 de outubro de 2019                                                                                                                                                                           

De ordem, ANA PAULA COSTA DE CASTRO PARANHOS FERREIRA

ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO 

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ E DOCUMENTOS   DO PROCESSO ACIMA MENCIONADO ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seamNO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:
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Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 19091617325538500000023689684

COMP RESIDENDECIA E PROCURAÇÃO E DOC DA MOTO Documento de Comprovação 19091617330041700000023689692
DOC AUTOR Documento de Comprovação 19091617330109600000023689697

LAUDO MEDICO E OCORRENCIA POLICIAL Documento de Comprovação 19091617330709000000023689700
Despacho Despacho 19100216541913300000024088703
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AR DE 29-10-2019
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r7D AVISO DE 
ve. RECEBIMENTO 

DESTINO: 
BANCO BONSUCESSO S/A 
ENDEREÇO: 
AVENIDA RAJA GABAGLIA, 1143, DE 13 A 16 ANDAR, 
LUXEMBURGO, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30380-403 
CARTAS DE CITAÇÃO, PROCESSOS N° 0802488-15.2019r<  0802478-68.2019; 
0802467-39.2019; 0802493-37.2019.8.15.0751 #(2a  VARA -04 CARTAS) 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 1 	11111 1 	1 	1 	1 	1 1 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITÁRIA ! PRIORITAIRE SEGURADO ! VALEUR DECLARE le EMS 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNA TURE OU RÉCEPTEUR 

C)2-0abt-Ch 	1>LLULa, 	 2 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

9 011j. 20)9
c.061bi 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

E STINATION 

,..‘,....,;;,..... 

Off -2019 

- _ 	.. 

de:::::90( 
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE OU RÉCEPTEUR 

.. 	- . • __,„"sonmazi.w... 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO/ 
SIGNATURE GE L'A‘GENT Leonn at.:, 

.t 	
mardc 

i 
.. 	• 

1 

r8,1 ar8 	is.  e 

k• ' 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSe-EWRETOURD S LEV 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

75240203-0 FC0463 /16 114 x 186 mm 
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NOME'' 4CIAL DO REMETEN E / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

1
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1 	1 
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ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRES 

111111 

111111 

o 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

1.14:2-W  
A 

CorBr2ios 

DATA DE POST EM ;%TE DE DÉPÔT 
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UNIDADE O POSTAEW/ INIRrAu DE DÉPÔT )  
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P o d e r  J u d i c i á r i o  d a  P a r a í b a
                           2ª Vara Mista da Comarca de Bayeux

 

                                    DECISÃO

PROCESSO 08043692720198150751

Vistos etc.

Nos termos do art. 357 do NCPC, passo ao saneamento do feito.

Fixo como controvertidos a extensão e natureza da incapacidade alegada.

1) Diante do requerimento das partes, nomeio como perito do juízo o Dr. MARCOS VINICIOS AMORIM

FREITAS, MÉDICO ORTOPEDISTA  arbitrando seus honorários periciais em , R$ 200 DUZENTOS REAIS,00 ( ), em face da

complexidade da prova e do local de sua realização, a serem custeados pela Seguradora, nos termos do Convênio 015/2014, intimando-se, de

logo, a ré para depositar em conta judicial referidos valores, facultadas às partes a indicação de assistente técnico, que deverão comparecer no dia

e hora acima designados.

1.1)  bem como para designar dia, hora e local para realização da perícia, comIntime-se o perito da nomeação,

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, de forma a possibilitar a intimação das partes.

1.2)  no prazo de 15Intimem-se as partes para, querendo, formularem quesitos e indicarem assistentes técnicos,

(quinze) dias, caso já não tenham feito (art. 465, § 1º, NCPC).

As perícias serão agendadas em bloco, de acordo com a disponibilidade do perito, podendo, inclusive, serem realizadas

excepcionalmente aos sábados, vez que constituem dia útil para efeitos legais (art. 216, NCPC) e visam salvaguardar os direitos das partes interessadas

(art. 279, § 1º, LOJE).

1.3) Com o agendamento da perícia,  informando data, hora e localintimem-se as partes para comparecimento ao local,

da produção da referida prova (art. 474, NCPC), devendo ser encaminhados os quesitos das partes e os quesitos usuais do Juízo, bem como advertindo

ao autor, que o mesmo deverá apresentar documento de identificação oficial com foto e todos os exames de que dispõe acerca da enfermidade alegada.

2) Aportando os laudos, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre os mesmos, requerendo o que entender de

direito, no prazo comum de 15 dias (art. 477, § 1º, NCPC).

Cumpra-se

Bayeux-PB, data e assinatura digitais.
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
2ª VARA MISTA DE BAYEUX

 Av. Liberdade, 900, CEP: 58.306-001, Baralho, Bayeux - PB, TEL: (83)3232-3250.

CERTIDÃO

Certifico que INTIMO eletronicamente as partes, através de seus patronos, para que no prazo de 15
(quinze) dias, apresentem quesitos e nome(s) do(s) assistente(s) técnico(s), , para ase assim o desejarem
realização do exame pericial do(a) promovente, que ocorrerá em local a ser definido, bem como, no
mesmo prazo, , cujo  foi inscrito sobINTIMO para que sejam recolhidos os honorários do perito CPF
o , .   nº 051.944.134-67 para apenas em seguida, ser agendada a data da perícia médica Segue em
arquivo anexo, comprovante de intimação em cartório do Dr. Marcos Vinícios Amorim Freitas. Dado e
passado nesta cidade de Bayeux, aos 20 de abril de 2020. Eu, ANA PAULA COSTA DE CASTRO
PARANHOS FERREIRA, Técnica Judiciária, o digitei.
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
2ª VARA MISTA DE BAYEUX

 Av. Liberdade, 900, CEP: 58.306-001, Baralho, Bayeux - PB, TEL: (83)3232-3250.

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que a(s) carta(s) retro deste processo foi/foram enviada(s) à secretaria do Fórum de
Bayeux, via e-mail, nesta data, para seguir(em) para seu(s) destinatário(s), pelos Correios e Telégrafos
com Aviso de Recebimento.

Bayeux/PB, 21 de agosto de 2020.

ANA PAULA COSTA DE CASTRO PARANHOS FERREIRA

Servidor(a)

 

Num. 33489534 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANA PAULA COSTA DE CASTRO PARANHOS FERREIRA - 21/08/2020 17:49:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082117492584300000032049505
Número do documento: 20082117492584300000032049505


